
 
 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 

O Município de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 

interno, com endereço na Rua 31 de Março, 1050, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 

82.939.471/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Sérgio Luiz Calegari, diante do 

equívoco agora constatado quanto a unidade de medida dos itens 24 e 25 do edital, comunica 

a retificação do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2019 (processo licitatório n. 

03/2019; emissão: 15/01/2019; objeto: registro de preços, pelo prazo de 12 [doze] meses, 

para a eventual contratação futura e parcelada, conforme a necessidade, com recursos 

próprios, de convênios e vinculados, de pessoa jurídica para o fornecimento, para a 

secretaria respectiva, de materiais para pequenos reparos e manutenção de edificações 

públicas ou privadas [desde que para pessoas de baixa renda, cujo parecer seja favorável da 

Assistência Social], muros, ciclópicos, pontes, pontilhões e pavimentação de passeios 

públicos na área urbana do Município de Lacerdópolis, cuja descrição, quantidades e valores 

máximos estão no tópico 02 [OBJETO] do edital) para constar as seguintes alterações: 

 

Onde se lê: 

 

ITEM TIPO DE MATERIAL UNID QUANT VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

... ... ... ... ... ... 

24 Tábuas de pinheiro de 2ª 

4,20x030x2,5mm 

Dez. 10 41,17 411,70 

25 Tábuas de pinus 4,20x0,30x2,5mm Dez. 10 24,64 246,40 

... ... ... ... ... ... 

 

 

 

 



 
 

Leia-se: 

 

ITEM TIPO DE MATERIAL UNID QUANT VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

... ... ... ... ... ... 

24 Tábuas de pinheiro de 2ª 

4,20x030x2,5mm 

Dúzia 10 494,04 4.940,40 

25 Tábuas de pinus 4,20x0,30x2,5mm Dúzia 10 295,68 2.956,80 

... ... ... ... ... ... 

 

Diante dessas retificações, considera-se republicado do edital e, com isso, alterado o prazo 

para entrega e abertura dos envelopes que era 28/01/2019 para 07/02/2019, até as 14h00min. 

 

Mantêm-se inalteradas as demais disposições do edital. 

 

Lacerdópolis/SC, 24 de janeiro de 2019. 

 

Sérgio Luiz Calegari 

Prefeito de Lacerdópolis 


